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Art. 16. O Decreto nº 10.822, de 28 de setembro de 2021, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º ................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 3º O Programa Brasil contra o Crime Organizado, de que trata o Decreto nº
12.966, de 12 de maio de 2026, complementa e contribui para a consecução dos
objetivos, das ações estratégicas e das metas do Plano Nacional de Segurança Pública
e Defesa Social 2021-2030." (NR)

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Wellington César Lima e Silva

DECRETO Nº 12.967, DE 12 DE MAIO DE 2026

Altera o Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025,
que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a
serem observados pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal, para avaliação de desempenho
de servidores ocupantes de cargo público efetivo
durante o estágio probatório previsto no art. 20 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 41, § 4º, da Constituição, e no art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 9º
.................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 6º Os servidores deverão concluir as ações de desenvolvimento previstas
no programa de desenvolvimento inicial no prazo de trinta meses, contado do
início do estágio probatório.
...........................................................................................................................................

§ 8º O programa de desenvolvimento inicial abordará:
I - temáticas destinadas à promoção da igualdade de gênero e ao

enfrentamento da violência contra as mulheres; e
II - demais temas relacionados à promoção dos direitos humanos, da

equidade e do respeito à diversidade." (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Márcia Helena Carvalho Lopes

DECRETO Nº 12.968, DE 12 DE MAIO DE 2026

Altera o Decreto nº 12.103, de 8 de julho de 2024, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, e
remaneja e transforma cargos em comissão e funções de
confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI para a Secretaria
de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) um CCE 1.15;
b) um CCE 1.13;
c) um CCE 1.07;
d) um CCE 2.13;
e) três CCE 2.05;
f) dois CCE 2.04;
g) um CCE 2.03;
h) uma FCE 1.13;
i) uma FCE 2.10; e
j) oito FCE 2.05; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para o ITI:
a) dois CCE 3.05;
b) dois CCE 3.04;
c) um CCE 3.03;
d) uma FCE 1.15;
e) duas FCE 1.14;
f) quatro FCE 1.10;
g) uma FCE 1.06;
h) uma FCE 1.05;
i) duas FCE 1.01;
j) uma FCE 2.13;
k) uma FCE 2.01;
l) uma FCE 3.11; e
m) oito FCE 3.05.
Art. 2º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º

da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.
Art. 3º O Anexo II ao Decreto nº 12.103, de 8 de julho de 2024, passa a

vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.
Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 12.661, de 7 de outubro de 2025.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor sete dias após a data de sua

publicação.
Brasília, 12 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ITI PARA A SECRETARIA DE
GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DO ITI PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.15 .5,81 .1 .5,81

. .CCE 1.13 .4,12 .1 .4,12

. .CCE 1.07 .1,39 .1 .1,39

. .CCE 2.13 .4,12 .1 .4,12

. .CCE 2.05 .1,00 .3 .3,00

. .CCE 2.04 .0,44 .2 .0,88

. .CCE 2.03 .0,37 .1 .0,37

. .SUBTOTAL 1 .10 .19,69

. .FCE 1.13 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 2.10 .1,27 .1 .1,27

. .FCE 2.05 .0,60 .8 .4,80

. .SUBTOTAL 2 .10 .8,54

. .T OT A L .20 .28,23

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA O ITI:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O ITI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 3.05 .1,00 .2 .2,00

. .CCE 3.04 .0,44 .2 .0,88

. .CCE 3.03 .0,37 .1 .0,37

. .SUBTOTAL 1 .5 .3,25

. .FCE 1.15 .3,49 .1 .3,49

. .FCE 1.14 .2,98 .2 .5,96

. .FCE 1.10 .1,27 .4 .5,08

. .FCE 1.06 .0,70 .1 .0,70

. .FCE 1.05 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 1.01 .0,12 .2 .0,24

. .FCE 2.13 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 2.01 .0,12 .1 .0,12

. .FCE 3.11 .1,48 .1 .1,48

. .FCE 3.05 .0,60 .8 .4,80

. .SUBTOTAL 2 .22 .24,94

. .T OT A L .27 .28,19

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO

NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-15 .5,81 .1 .5,81 .- .- .-1 .-5,81

. .CCE-13 .4,12 .2 .8,24 .- .- .-2 .-8,24

. .CCE-7 .1,39 .1 .1,39 .- .- .-1 .-1,39

. .CCE-5 .1,00 .1 .1,00 .- .- .-1 .-1,00

. .FC E - 1 5 .3,49 .- .- .1 .3,49 .1 .3,49

. .FC E - 1 4 .2,98 .- .- .2 .5,96 .2 .5,96

. .FC E - 1 1 .1,48 .- .- .1 .1,48 .1 .1,48

. .FC E - 1 0 .1,27 .- .- .3 .3,81 .3 .3,81

. .FC E - 6 .0,70 .- .- .1 .0,70 .1 .0,70

. .FC E - 5 .0,60 .- .- .1 .0,60 .1 .0,60

. .FC E - 1 .0,12 .- .- .3 .0,36 .3 .0,36

. .T OT A L .5 .16,44 .12 .16,40 .7 .-0,04

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 12.103, de 8 de julho de 2024)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ITI:

. .U N I DA D E .CARGO/
F U N Ç ÃO

Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .1 .Diretor-Presidente .CCE 1.17

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.14

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.11

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .COORDENAÇÃO-GERAL DE INOVAÇÃO,
COOPERAÇÃO E PROJETOS

.1 .Coordenador-Geral .FCE 1.14

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO .1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.10

. . . . .

. .DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.06

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .3 .Chefe .FCE 1.05

. .Núcleo .2 .Chefe .FCE 1.01

. . . . .

. .PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA .1 .Procurador-Chefe .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.09

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.01

. . . . .

. .AUDITORIA INTERNA .1 .Auditor-Chefe .CCE 1.10

. . . . .

. .OUVIDORIA .1 .Ouvidor .FCE 1.10
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. . . . .

. .DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA
T EC N O LÓ G I C A

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.06

. . .1 .Chefe de Projeto I .CCE 3.05

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO
E NORMALIZAÇÃO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.08

. . .1 .Chefe de Projeto I .CCE 3.05

. . .6 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . .2 .Assistente de Projeto .CCE 3.04

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.03

. . . . .

. .DIRETORIA DE TECNOLOGIAS DE
I D E N T I F I C AÇ ÃO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE

CONFIANÇA DO ITI:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,99 .1 .7,99 .1 .7,99

. .CCE 1.15 .5,81 .1 .5,81 .- .-

. .CCE 1.13 .4,12 .3 .12,36 .2 .8,24

. .CCE 1.10 .2,12 .8 .16,96 .8 .16,96

. .CCE 1.07 .1,39 .1 .1,39 .- .-

. .CCE 1.05 .1,00 .1 .1,00 .1 .1,00

. .CCE 2.13 .4,12 .2 .8,24 .1 .4,12

. .CCE 2.05 .1,00 .3 .3,00 .- .-

. .CCE 2.04 .0,44 .2 .0,88 .- .-

. .CCE 2.03 .0,37 .1 .0,37 .- .-

. .CCE 3.05 .1,00 .- .- .2 .2,00

. .CCE 3.04 .0,44 .- .- .2 .0,88

. .CCE 3.03 .0,37 .- .- .1 .0,37

. .SUBTOTAL 1 .23 .58,00 .18 .41,56

. .FCE 1.15 .3,49 .3 .10,47 .4 .13,96

. .FCE 1.14 .2,98 .- .- .2 .5,96

. .FCE 1.13 .2,47 .8 .19,76 .7 .17,29

. .FCE 1.10 .1,27 .12 .15,24 .16 .20,32

. .FCE 1.09 .1,00 .1 .1,00 .1 .1,00

. .FCE 1.08 .0,96 .1 .0,96 .1 .0,96

. .FCE 1.06 .0,70 .1 .0,70 .2 .1,40

. .FCE 1.05 .0,60 .2 .1,20 .3 .1,80

. .FCE 1.01 .0,12 .- .- .2 .0,24

. .FCE 2.13 .2,47 .4 .9,88 .5 .12,35

. .FCE 2.10 .1,27 .1 .1,27 .- .-

. .FCE 2.05 .0,60 .8 .4,80 .- .-

. .FCE 2.01 .0,12 .- .- .1 .0,12

. .FCE 3.11 .1,48 .- .- .1 .1,48

. .FCE 3.05 .0,60 .- .- .8 .4,80

. .SUBTOTAL 2 .41 .65,28 .53 .81,68

. .T OT A L .64 .123,28 .71 .123,24

" (NR)

DECRETO Nº 12.969, DE 12 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a exclusão do terminal STS08, localizado
no Porto Organizado de Santos, Estado de São Paulo, do
Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência
da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º,
§ 1º, inciso I, e no art. 4º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução
nº 350, de 16 de janeiro de 2026, do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica excluído do rol de empreendimentos qualificados do Programa de
Parcerias de Investimentos da Presidência da República - PPI o terminal STS08, localizado
no Porto Organizado de Santos, Estado de São Paulo, com área de cento e cinquenta e dois
mil trezentos e vinte e quatro metros quadrados, destinado à movimentação e à
armazenagem de granéis líquidos, especialmente combustíveis.

Art. 2º Fica revogado o inciso VI do caput do art. 1º do Decreto nº 10.484, de
10 de setembro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miriam Belchior

DECRETO Nº 12.970, DE 12 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a qualificação de empreendimentos públicos
federais do setor portuário no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimentos da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º,
§ 1º, inciso I, e no art. 4º, caput, inciso II, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,
e na Resolução nº 362, de 28 de janeiro de 2026, do Conselho do Programa de Parcerias
de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República - PPI, os seguintes empreendimentos públicos
federais do setor portuário:

I - Terminal IQI15, no Porto Organizado de Itaqui, Estado do Maranhão, que
abrange a área de cinquenta mil quatrocentos e sessenta e quatro metros quadrados,
destinado à movimentação e à armazenagem de granéis sólidos vegetais;

II - Terminal SUA01, no Porto Organizado de Suape, Estado de Pernambuco,
que abrange a área de cem mil e trinta e um metros quadrados, destinado à
movimentação e à armazenagem de cargas Ro-Ro (Roll-on/Roll-off) e veículos em geral;

III - Terminal IMB11, no Porto Organizado de Imbituba, Estado de Santa
Catarina, que abrange a área de quarenta e dois mil trezentos e cinquenta e quatro metros
quadrados, destinado à movimentação e à armazenagem de granéis sólidos vegetais;

IV - Terminal IMB06, no Porto Organizado de Imbituba, Estado de Santa
Catarina, que abrange a área de trinta e nove mil seiscentos e cinquenta metros
quadrados, destinado à movimentação e à armazenagem de granéis sólidos minerais;

V - Terminal RIG40, no Porto Organizado de Rio Grande, Estado do Rio Grande
do Sul, que abrange a área de trinta e oito mil seiscentos e setenta metros quadrados,
destinado à movimentação e à armazenagem de granéis líquidos; e

VI - Terminal MUC05, no Porto Organizado de Fortaleza, Estado do Ceará, que
abrange a área de trinta e oito mil oitocentos e oitenta e três metros quadrados, destinado
à movimentação e à armazenagem de granéis sólidos minerais.

Parágrafo único. As dimensões das áreas de que tratam os incisos I a VI do caput
têm caráter referencial e poderão ser atualizadas pelo Ministério de Portos e Aeroportos,
conforme os resultados dos levantamentos topográficos e demais estudos técnicos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miriam Belchior

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 12 DE MAIO DE 2026

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito
Militar, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

o Decreto de 13 de abril de 2026, publicado no Diário Oficial da União de 14 de abril de
2026, Seção 1, páginas 5 e 6, na parte referente à admissão do Coronel Aviador G U S T AV O
PESTANA GARCEZ no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Militar, no Grau
de Oficial.

Brasília, 12 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito
Militar, resolve:

ADMITIR,

no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Militar, no grau de Comendador, o
Brigadeiro do Ar GUSTAVO PESTANA GARCEZ.

Brasília, 12 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 722, de 6 de abril de 2026. Resolução nº 7, de 6 de abril de 2026, do Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 12 de maio de 2026.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

Resolução CNPE Nº 7, DE 6 DE abril DE 2026

Dispõe sobre a determinação à Empresa de
Pesquisa Energética - EPE para atuação na
identificação e desenvolvimento de projetos
hidrelétricos com capacidade de armazenamento,
no âmbito do planejamento energético nacional.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE,
no uso das atribuições de que tratam o art. 2º, caput, incisos I, VI e XIII, da Lei nº
9.478, de 6 de agosto de 1997, o art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21
de junho de 2000, o art. 5º, caput, inciso III, e o art. 17, caput, do Regimento Interno
do CNPE, aprovado pela Resolução CNPE nº 14, de 24 de junho de 2019, tendo em
vista o disposto no art. 1º, inciso I, alínea "g", do Decreto nº 3.520, de 21 de junho
de 2000, e de acordo com o que consta do Processo nº 48340.005663/2025-52,
resolve:

Art. 1º Fica determinado à Empresa de Pesquisa Energética - EPE que:
I - realize estudos de inventário hidrelétrico com foco na identificação de

potenciais de geração hidrelétrica com capacidade de armazenamento de água e
energia, alinhados ao planejamento energético de longo prazo;

II - articule-se com a Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, com vistas à
obtenção de informações atualizadas sobre eixos hidrelétricos inventariados ou potenciais que
possam contribuir com o aumento da capacidade de armazenamento energético do País;
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